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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE GABINETE DO SECRETÁRIO SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

TERMO DE REFERÊNCIA – Nº 10/2025
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
Aquisição de materiais hospitalares (bens permanentes) conforme Emenda Parlamentar Nº 11129492000124006 através de Sistema de Registro de Preços.
2. OBJETO:
materiais hospitalares (bens permanentes). 
2.1 Critério de Julgamento
Menor preço por item.
3. PRAZOS:
O prazo de entrega ou execução dos serviços deverá ser de até 30 dias corridos, contados a partir do recebimento da autorização de fornecimento.
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1 A entrega dos insumos e/ou execução dos serviços serão efetuadas:
As estregas deverão ser enviadas à Rua Quissamã, 1931 Galpão 7 A, Condomínio Industrial, Bairro Itamarati, Petrópolis / RJ, de segunda à sexta, no horário de 08h às 16h.
4.2 Prazo e validade da proposta:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.


4.3 Descrição detalhada do produto e ou serviço:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID
	QUANT

	1
	BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO
1. COMPOSIÇÃO: metal e polietileno;
2. COR: branco;
3. DESCRIÇÃO: balança antropométrica adulto digital, display LED de 6 dígitos, estrutura em aço carbono, antropômetro em alumínio anozidzado e litografado com medida de até 2 metros com fração de 50 cm, pés reguláveis e antiderrapantes, plataforma com tapete antiderrapante, bivolt com chave seletora de tensão, capacidade de 200 kg, pintura eletrostática a pó na cor branca com tratamento antiferrugem, homologada pelo INMETRO;
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x P): 125 cm x 35 cm x 51 cm
	Un.
	162

	2
	BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL
1. COMPOSIÇÃO: metal e plástico;
2. COR: branco;
3. DESCRIÇÃO: balança antropométrica infantil digital, com concha anatômica injetada em polipropileno em material anti-germes, com faixa de medição antropométrica na concha de 54 cm, acompanha almofada revestida com material de fácil limpeza, display LED de 6 dígitos, estrutura em aço carbono com cobertura plástica, pés reguláveis e antiderrapantes, graduação de 10g em 10g, bivolt com chave seletora de tensão, capacidade de 30 kg, homologada pelo INMETRO
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x P): 14 cm x 37 cm x 37 cm
	Un.
	111

	3
	BALANÇA ANTROPOMÉTRICA OBESO
1. COMPOSIÇÃO: metal e plástico;
2. COR: branco;
3. DESCRIÇÃO: balança antropométrica adulto digital, display LED de 6 dígitos, estrutura em aço carbono, antropômetro em alumínio anozidzado e litografado com medida de até 2 metros com fração de 50 cm, pés reguláveis e antiderrapantes, plataforma com tapete antiderrapante, bivolt com chave seletora de tensão, capacidade de 300 kg, pintura eletrostática a pó na cor branca com tratamento antiferrugem, homologada pelo INMETRO;
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x P): 125 cm x 35 cm x 51 cm
	Un.
	54

	4
	BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL
1. COMPOSIÇÃO: plástico, vidro e metal;
2. COR: indiferente;
3. DESCRIÇÃO: balança digital portátil construida em material resistente a impacto e de fácil higienização, mostrador digital com indicadores de, no mínimo, 6 dígitos, capacidade de pesagem de 150 kg, desligamento automático, alimentação por pilhas, pés revestidos de material antiderrapante, não incluir bioimpedanciometria, possuir homologação do INMETRO.
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x P): 12 cm x 7 cm x 2,9 cm
	Un.
	156

	5
	CADEIRA DE RODAS ADULTO
1. COMPOSIÇÃO: metal e couro sintético;
2. COR: preto;
3. DESCRIÇÃO: cadeira de rodas adulto confeccionada em em tubos de alumínio ou aço carbono, dobrável em x, estofamanto em couro sintético, capacidade de 120 kg, rodas maciças: traseira de 24” e dianteiras de 6”, freios bilaterais reguláveis, apoios de pés articuláveis, apoios de braços fixos;
4. MEDIDAS APROXIMADAS: Largura do assento: 40 cm / Profundidade do assento: 42 cm / Altura do assento ao apoio de braço: 17 cm / Altura do assento ao chão: 53 cm / Altura entre a bengala de empurrão e a roda traseira: 40 cm / Largura total aberta: 64 cm / Largura total fechada: 32 cm / Altura total: 96 cm
	Un.
	25

	6
	CARRO DE CURATIVOS
1. COMPOSIÇÃO: metal e plástico;
2. COR: sem cor;
3. DESCRIÇÃO: carro para curativo em aço inox, armação tubular, tampo e prateleiras em chapa de aço inox, pés com rodízios de 3” e com suporte para bacia e balde, acompanhado de balde de 5 litros em alumínio e bacia de 3 litros em aço inox
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x P): 113 cm x 85 cm x 48 cm
	Un.
	32

	7
	DETECTOR FETAL DE MESA
1. COMPOSIÇÃO: plástico;
2. COR: indiferente;
3. DESCRIÇÃO: detector fetal de mesa, faixa de medida do BCF de 50 a 240 batidas por minuto, botão liga ou desliga com regulagem de intensidade do volume, botão com regulagem de tonalidade de grave e agudo, filtro minimizador de interferências durante a utilização, ausculta de batimentos cardíaco fetal a partir da 10ª semana, alta sensibilidade para ausculta coletiva, saída para fone de ouvido ou gravador de som, ciclagem de 6.000 a 60.000, frequência de 2,0 a 2,25 MHz, alojamento para transdutor fixado na lateral do gabinete, LED indicador de equipamento ligado e pronto para uso imediato, alimentação bivolt, com registro na ANVISA.
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x P): 9,5 cm x 20 cm x 21 cm
	Un.
	25

	8
	MACA (MESA/DIVÃ) PARA EXAME CLÍNICO ADULTO
1. COMPOSIÇÃO: aço inoxidável, espuma e plastico;
2. COR: preto;
3. DESCRIÇÃO: maca (mesa/divã) para exame clínico com estrutura tubular em aço carbono que suporte até 200kg com pintura eletrostática branca com tratamento antiferrugem, leito estofado revestido em couro sintético, cabeceira reclinavel em até 4 posições através de cremalheiras, suporte para lençol descartável, pés emborrachados antiderrapante,
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x L x C): 80 cm x 70 cm x 180 cm
	Un.
	42

	9
	MESA GINECOLÓGICA
1. COMPOSIÇÃO: madeira, metal e plástico;
2. COR: branco;
3. DESCRIÇÃO: mesa ginecológica com gabinete confeccionado em madeira, com 2 portas e 3 ou 4 gavetas, com puxadores embutidos, leito em espuma D28 ou superior, revestida em couro sintético, com assento fixo e encosto e apoio de pernas com 5 níveis de elevação, com par de suportes para coxa, capacidade para pacientes de até 150 kg
4. MEDIDAS APROXIMADAS (A x C x L): 80 cm x 130 cm x 60 cm
	Un.
	9

	10
	OTOSCÓPIO
1. COMPOSIÇÃO: metal e plástico;
2. COR: preto;
3. DESCRIÇÃO: otoscópio com cabo em aço inox com revestimento termoplástico reforçado, cabeça em aço inoxidável e uma combinação de polímeros termoplásticos acompanha 5 espéculos permanentes de plástico com diâmetros de 2.5 mm, 3.0 mm, 3.5 mm, 4.0 mm e 8.0 mm, possui relugador de intensidade de luz, acompanha estojo para guarda, pilhas inclusas, possuir registro na ANVISA
4. MEDIDAS APROXIMADAS: 17 cm x 2,5 cm
	Un.
	111


4.4 Das Amostras:
A empresa vencedora do certame deverá apresentar a marca e o modelo dos itens a serem fornecidos a esta Secretaria, bem como a descrição completa das características técnicas do produto para que possamos avaliar se atende às necessidades do Departamento podendo ser folder, prospecto, manual de instruções ou outra documentação técnica que possa fundamentar a análise.
4.5 Garantia / validade dos insumos:
· O prazo de validade mínimo dos bens ou insumos será de 12 (doze) meses, a contar do recebimento definitivo. O fornecedor poderá oferecer um prazo superior ao mencionado, sem custos adicionais para a Administração.
· A empresa fornecedora dos bens será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais eventualmente entregues com defeito, danificados ou não compatíveis com as especificações deste Termo de Referência.
· Na substituição de materiais defeituosos, a reposição deverá ser por outro com especificações técnicas iguais ou superiores, mediante aprovação da Contratante e sem custo adicional para a Contratante.
4.6 Prazo de vigência do contrato:
O contrato terá vigência por 12 (doze) meses em consonância com a legislação específica vigente podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
· O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
· O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.
7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar- se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.
A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Os recursos para a execução da contratação serão provenientes da fonte Emenda Parlamentar Nº 11129492000124006.
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar	e	fiscalizar	a	execução	do	contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar	todas	as	condições	necessárias	ao	bom	andamento da entrega/execução do objeto;
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega / execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.
11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
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